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57Nº DA QUESTÃO:

De acordo com a NBR 14931-2004 - Execução de Estruturas de concreto -
Procedimento, em seu tópico 10 - Cura e Retirada de escoramentos, item
10.2.1 - Retirada das formas do escoramento - Generalidades, "para se
efetuar sua remoção (das formas e escoramentos) deve, ser considerados os
seguintes aspectos:
...
-sobrecargas de execução, como movimentação de
operários e material sobre o elemento estrutural
...
-condições ambientais a
que será submetido o concreto após a retirada das fôrmas e as condições de
cura;

O tipo de cimento, influencia no tempo de desforma, conforme
apresentado no tralho de Maranhão* (2000), e replicado em outros materiais
(MARANHÃO, George M. Fôrmas para concreto: subsídios para a otimização do
projeto segundo a NBR 7190/97. São Carlos: USP, 2000.)

Em face aos argumentos
apresentados, solicita-se a alteração do gabarito da letra D com somente 2
das afirmativas dadas como corretas, para a letra E, com todas as
afirmativas corretas.

Não consta

RESPOSTA DA BANCA: DEFERIDO

JUSTIFICATIVA: Efetivamente, a afirmação II "Devem levar em conta as



condições ambientais a
que será submetido o concreto após a retirada das
fôrmas" está correta. No caso de pilares e laterais de vigas, a fôrma é
normalmente parte integrante do sistema de cura, devendo, portanto, serem
considerados os requisitos de cura especificados para definir o tempo de
desforma. Desta forma, as 3 afirmativas estão corretas e o gabarito deve
ser alterado para a letra E.


